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Objetivo: Apontar quais são os direitos e benefícios delegados às pessoas 
portadoras de deficiência e doenças graves. Método: Trata-se de um estudo e 
interpretação sistemática de leis constitucionais e infraconstitucionais voltadas 
ao público que são portadores de deficiências e/ou doenças graves, traçando 
os principais direitos e benefícios inerentes a sua qualidade de vida. A busca 
foi realizada em julho de 2016 no portal online da Presidência da República. 
Resultados: O principal direcionamento é dado pela  lei 13.146/15 que institui 
o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Foram encontrados inúmeros direitos e 
benefícios, destacando: a) Direitos - acessibilidade em todos os ambientes e 
serviço; tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 
equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo com as 
especificidades; obter gratuitamente órteses e próteses; medicamentos 
necessários para o tratamento da deficiência e da doença; atendimento 
domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; fertilização 
assistida; práticas pedagógicas inclusivas; atendimento preferencial; reserva de 
vagas públicas em concursos. b) Benefícios – isenção de impostos de produtos 
industrializados e veículos; saque imediato do fundo de garantia e isenção de 
tarifa do transporte público. Conclusão: O desconhecimento de determinados 
benefícios pode acarretar em várias consequências desagradáveis como a 
angústia e o sofrimento na espera e aquisição de um direito já existente. 
Sugere-se que o conhecimento das leis por partes destes indivíduos 
juntamente com seus responsáveis minimizaria sofrimentos diários, quer seja 
para obter assistência médica, farmacêutica ou fisioterápica. Uma potencial 
contrapartida pode consistir na divulgação assertiva por meios de comunicação 
com foco na conscientização, uma vez que é destinada à inclusão social e 
cidadania. 
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